
PREFEITURA DO NI UNICÍplO DE JUNDIAÍ

DECRETO N'.30. 1 62. DE 13 DE JULHO DE 2021

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI.
ESTADO DE SÃO PAULO. NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N" 9554. DE 07 DE
DEZEMBRO DE 2020, ART. 4', g 3'.

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR COM
Recursos DE SUPERAviT FnqANCETRO, p.ARA ATENDER DESPESAS COM PAGAMENTO DE
EXERCíCio ANTEpoR, ]iEFERENTE AQuísrÇÃo DE CADEIRA DE RODAS. ENTREGUE A PACIENT;
ATENDIDO PELO SERVIÇO DE SAÚDE NAPD - NÚCLEO DE ASSISTÊNCIA À PESSOA COM
DEFICIÊNCIA. PROCESSO SEI N' 8252/202 1

REF. SOLICITAÇÃO 975 - UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAÚDE
PEDIDO 2.219 KUQuisrcÃo ítEMANEJAMENTO

DECRETA

.\RT. I' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MtJNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL

SU:EMEN:2F NO VALOR DE RS 2 S99,00 pOiS Mil TmZENTOS E NOVENTA E NOVE mala NA6)
DOTAÇÃO«)ES): ' ~'

14-0i l0.302.0191.2186 PROMocÃo DE ACHES DAS UNIDADES DE ATENCÃo ESPEciALizADAS
3.3.90.92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

5052 SES/RESOLUCÃO SS94 - DTSP. DE CADEljtAS DE RODAS

R$ 2.399,00

TOTAL....RS 2.399,00

ART- 2' - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. I' FAR-SE-Á COM O(S)
SEGUINTE(S)RECURSO(S):

l-RECURSOINDICADO NOART.43,$1 INCISOIDALETFEDERALN.4320/64

AR].3' ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO



NIUNICíPIODEJUNDIAÍ

l

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE \)iyCESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA
MUNICÍPIO DE JUNDIAT, AO(S) TREZE DIA(S) DO MÊS DE JULHO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E UM.

DO

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CANIPOS

GESTORDAUNIDADEDACASACIV]L


